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ExcelenÍíssinio(a) serihor(a) DouÍor(a) Juiz(a) rte Direito tia
Vara Cível desta Comarca de Boa VistalRR.

mlouÉtes yonrc Na§cIMEil:nO. brasileiro

divorciado, auxiliar adminisfiativo, portador da Cedula de Identidade n, 377fiA-5,
expedida pela SSFiPA e CPF n" üi6.594.392-t,5, rtsidenie e riorrriciiiacio tia Rua ivtar'ia

Martins vieira, no 2.70a, Bairro Equatoriar, Boa vista/R& cEp 69.000-000,

Ceiuiai'(wiraisÂpp) (095) 99i56 0536 e-i-riail: rriiquéias.poi.to20iS@giiiaii.co.ii

legalmente repreentado por sua procuradora que esta subscreve (mj.) com escritório
profissioiral coiistaiiie no todape, on,je r.r.:eberá as coniiiiii.ações de çstilo, vefi1 a incii1a

presença de Vossa Excelência para propor ,aQiO DE RESPDNSABILIDÁDE CIqL
üBiETi-vÁ em «isfavor oa sEGíiRÂDoRÂ, LÍDER Dos coiysoftcíos
LC' SEGIIRO DPUAT 5.A., pessoa jwídicade direito privado, inscrita no CNpJ

A92436ABlA00i-04, çsiabçlçuirÍa ria Rua Seriacior Da,ias, tf 74,5" ariiiar, Cciiiru, Rio de

JaneirolRl - CEP 2oo3l-2a1, apta a receber a citaçâo da presente eletronicamente, on-line,
frzeit,jo-o pcias r'azõtr dç àto c,je direiio a >vguir cxposia>.

Rua Dorn José NepoÍ, t.O§S - Bairr«r 8ão Foo"i."<r
Fone í\iletsApp): (095) 991194878
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l- Dos Fatos

No dia A9lMl2Ol6, aproximadamente as 09:55 hs, o

proponente trafegava pela Av. Ataíde Teive, Boa Vista/R& conduzindo a motocicleta

Honda/CG-Is0 FAN plae NAN 1992, cor vermelh4 chassi 9C2KC1,670CR482455, de

propriedade de Jhonmara Alves de Carvalho, quando ao fazer urna conveÍsão a esquerda na

Rua Julieta Pereira de Melo, foi colidido na lateral pelo veículo conduzido por João Batista

de Souza Pedroza, devido a colisão teve lesões graves, conforme ficha de atendimento

hospitalar (doc. anexo). Foi Socorrida pelo SAMU.

Ettt tatÁo tio refei'ido sinisil-o íes^rou o ptolxrllefite coin

froÍura de perna e tornozçlo direitos com ptocesso cirúrgiu, devidamente atestado na

n:-l-- -l- 
^L---i'-------t- 

Ír----lr-l-.-l-1 -- -,-, \rlurla uE rrl9fluulr§ilru rrusprEuar tuuu. ailExur.

Portaiiio,,iúvidas lião íesialn qrrariio à iiivaiidez tio

proponente, via de conseqüência, o seu direito à percep@o da competente indeniza@o,

riecorrente do Seguro Obrigaôório do sisteiiia DP\?T, a Lei n' 11.945/2009 (fruto da

conversão da MP n" 45t12008), dispõe que as lsões direúamente decorrentes de

acidente e não sejam suscetíveis de anrenização pl'oporciorrada por qualquer' medida

terapêutica, são classificadas invelidez permanente como total ou parcial,

subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme â

extensão das perdas anatômicas ou funcionais.

Quando se trztar de invalidez pernianente parcial

completa, a perda enatômica ou funcionel será diretamente enquadrada em um dos

segmentos orgânieos oü corporais previstos na tebela da citada Lei, cort'espondendo a

indenização ao valor resultante da aplicaçáo do percenfual ali estabelecido ao valor

máximo da cobertura.

Rua Dom José Nepot, f .ü55 - Bairro São Francisco - CÍP 69.JU5-U7U - Boa Vista - -RR
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{}uando se tratar de invalidez permanente parcial

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional

procedendo-sg em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá

a 75o/o (setenta e cinco por cenúo) para as perdas de repercussão intensa, S0o/o

(cinquenta por cento), conforme disposto no artigo 3l da Lei n" 11.945D0a9.

2- Da Indenização

Em decorrência do acidente de tânsito oconido no dia

09/0412016, resultou o proponente comfratura de perna e tornozelo üreiÍos aom proaesso

cirúrgico, devidamente atestado na Ficha de Atendimento Hospitalar (doc. anexo).

No entanto, deixou a seguradora requerida de promover o

pagamento do seguro no valor que lhe é devido, nos termos prescriúos nas aludidas noÍrnas,

em face da caracterizaSo da Invalidez permanente.

No mesmo sentindo vem o entendimento jurisprudencial,
vejamos.

Ementa: APELAÇÀO Civsl_. sEcURos AÇÃo
DE COBRANÇA. §EGURO OBRTcATónro ( DpvAT ).

ACIDENTE DE TRÂNSTTO. GRADUAÇÃO DA
II{VALIDEZ PERMANENTE NECESSTDADE

SENTENÇA DESCONSflTÍDA. Trútse de afio
de cobranço, relaril ri indcnizafio
do segwo obrtgoúório previsto na Izi no 6.191 /74
(DPYAT ), unveflida na lti n" II.91S n009, jutgada

improcde*e na ortgan Com a diúo da Mdida
hovisória no 4§l /2008, convqíida postaiormente na Lei no

TJ.RS. 700§
Data de publicação: i0l(X12014

Rua Dom Jose Nepot, l.0SS - Bei"no
Fone (WaúsApp): (095) 99119437r
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11.91§ n009, possou a ser obrigatória a graduação da

invalidezdas vilimos quc prdendan ynreber o prêmio

do segtro obrigütótb DPI/AT. Essa também é a uqese do

r&ente enunciado sunanlar n" 171 do §tpcrior Tribunal de

Justiça,No caso, oomt, o acidenÍe auÍomohilistico oaotreu

un 3LA&2012 e luvendo provs doinvalidq,p*ntonente,

trrrr,s parcial, úerlcr.á ser graducda ainwüdq,do auÍor,

ohservada a tabela de graútação, mesmo que o acidenie

Íiuasse omrrido antcs d,a vigência da Lei n" 11.915 /2009,

mostrand*se neeessôria a produçrto de provu paieial

medicu Desíarte, necessdria a oroduúo de orova oqicial

médiu. a frm de aferir o rraa de invalida, suooftado oelo

autor, eonsoante o dkoosto na Súmala n" 474 do esrésio

STJ. Pruede*a do egrégio STt e do TIRS. ÁPEIÁÇÃO

PROWD.4. SI?VIENÇ{ OESCON.§rufUÍA,q. (Apetação

Ctvel No 70058938184, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do

RS, Relator: GiovanniConti, Julgado em 03/0412014) (grifo nosso)

Conforme se vê, e legalmente asseguraoo a proDonenre r.

direito ao recebimenúo do prêmio decorrente do seguro obrigaório.

Assim, entende o aúor que faz jus ao pagamento do prêmio

segurado, decorrente do sinistro sofrido, esclarece que pleiteou administrativamente a

indenização NADA recebeq vez que havendo a invalidez, desimportando se em grau

máximo ou mínimo, devida é a indenizaso e havendo pÍova da invalidez pe(nanente, mas

parcial, seja completa ou incompleta, deverá ser graduada, observada a tabela de graduação.

Destarte, necessária a produção de prova periciet médica, a fim de aferir o grau

de invalidez supoúado pelo autor e assim apontar o valor devido, entretanüo, entende o

autor que em razão do sinistro, devida é a indeniza{o, in casu no patamar de R$ 9.450100

Rua Dom Jose Nepot, 1.055 - Bairru São Francisco - CEP 69.30$070 - Boa Vista- RR
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(nove mil, quatrocentos e cinqüenta reais), esclarece que NADA recebeu, resta, portanto-

RS 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinqüenúa reais)- deverá ser devidamente

atualizado, acrescido de juros legais ate a data do pagamento.

3- Da Resistência da Seguradora em satisfazer a
obrigação

Entretânto, apesar da obrigação legal e da responsabilidade

civii «iecorrente, a seguradora promovida não satisfez a obngação em sua totalidade e

contráLrio a determinação legal vem criando obstáculos, dificultando ao proponente a

consecução integral do seguro, não restando ouüa alternativa senão a presente aSo para

compeli-la a satisfação total da obrigação, vez que o proponente faz jus a correspondente

indenização em face do sinistro ocorrido e no valor estabelecido pela legislação pertinente e

não honrado pela seguradora promovida.

Em tempo informa que foi pleiteado o benefício

administrativamentg 6m a promovida cumprindo parcialmente a obrigação, restando claro

a sua resistência em atender a determinação legal.

4- Do Requerimento

5m tais condi$es, REQUER a Vossa Excelência:

Que se digne mandar citar a ré, na pessoa de seu representante

legal, para, caso queira, responder aos termos desta ação, sob pena de revelia:

Sejam concedidos os beneficios da Assistência Gratuita,

assegurados pelo art. 50, DOilV da Constituição Federal e pela Lei n" 13.105/2015, art. 98,

por se tatar pessoa sem condições de arcar com despesas e custas judiciárias e honorários

advocatícios, senão em prejuízo do próprio sustento e de sua família, vez que se encontra

desempregado, neste sentido junta-se declara@o de hipossuficiência;

1.055 - Bairro São Francisco - CEP 69.30í070 - Boa Vista- RRRua Dom José Nepot,
Fone (VYatsApp): (095) 991194878
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Requer, se for do entendimento de Vossa Excelência, seja

raliza;do o julgamento antecipado da lide (ex-vi do art. 355, I do NCPC), assim não

comungando Vossa Excelênciq seja pela produção de provas para apurar o grau da lesão,

via de conseqüência, a rapectiva indenização, seja a presente ação jutgada totalmente

procedente, com a condenação da promovida eo pâgemento da indenw,ação do Seguro

DPVAT, no valor de,R.Í 9.4§0,00 (nove mil, quatroentos e cinqfrenÍa retis, acrescido

de juros e correçâo monetária até a data do respectivo pagamento, pâra fins e

propósitos acime indicados seja a requerida intimada a quitar o débito dos

requerentes procedente para fins e propósitos acima indicados e seja a requerida

intimada a quitar o débito.

Requer, tambenq com à aplicação à Ré das sanções da

sucumbência judicial e honorários advocaúcios à base de 20o/o (vinte por cento) do valor

total da condenação.

Porfirq solicita que se proceda a ciíoçiio via on-line.

Quanto ao julgamento, protesta o autor por todos os meios de

provas em direitos admitidas, depoimento pssoal do reprsentante legal da promovida,

pena de confesso, oitiva de testemunhas, perícias e outras.

)á-se a causa o valor de RS 9.450,00.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Boa Vista/RR,Z4 de janeiro de 2.019

Dulcemary Cardoso da Silva
OAB/RR 3ue'--

Rua Dom Joú Nepot, 1.055 - Bairro São Francisco- CEP 69.301070 -BoaVista- RR
Fone (WatsApp): (0951 991194878

PROJUDI - Processo: 0802057-48.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 1.7 - Assinado digitalmente por Dulcemary Cardoso da Silvadulcemary Cardoso da Silva,

25/01/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Petição Inicial

Página 6


